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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 6.017-A, DE 2019 
(Do Senado Federal) 

 
PLS nº 251/2018 
OFÍCIO Nº 959/19 - SF 
 
Altera a Lei nº 12.651, de 25 de maio de 2012 (Código Florestal), para 
dispor sobre o registro da Cota de Reserva Ambiental (CRA); tendo 
parecer da Comissão de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável, 
pela aprovação (relator: DEP. JOSE MARIO SCHREINER). 
 

 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL; E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD)  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
S U M Á R I O 

I - Projeto inicial 
 
II - Na Comissão de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável: 
 - Parecer do relator  
 - Parecer da Comissão  
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Altera a Lei nº 12.651, de 25 de maio de 

2012 (Código Florestal), para dispor sobre 

o registro da Cota de Reserva Ambiental 

(CRA). 

 

 

 

 

O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º Os arts. 45, 48 e 50 da Lei nº 12.651, de 25 de maio de 2012 (Código 

Florestal), passam a vigorar com a seguinte redação: 
“Art. 45. ........................................................................................................... 

.................................................................................................................................... 

§ 3º O vínculo de área à CRA será declarado no CAR do respectivo 

imóvel. 

...............................................................................................................” (NR) 

“Art. 48. .................................................................................................. 

.......................................................................................................................... 

§ 4º A utilização de CRA para compensação da Reserva Legal será 

registrada no CAR do imóvel no qual se situa a área vinculada ao título e no 

do imóvel beneficiário da compensação.” (NR) 

“Art. 50. .................................................................................................. 

.......................................................................................................................... 

§ 3º O cancelamento da CRA será registrado no CAR do imóvel no 

qual se situa a área vinculada ao título e no do imóvel no qual a 

compensação foi aplicada.” (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Senado Federal, em 18 de novembro de 2019. 

 

 

 

 

Senador Davi Alcolumbre 

Presidente do Senado Federal 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 12.651, DE 25 DE MAIO DE 2012 
 

Dispõe sobre a proteção da vegetação nativa; 

altera as Leis nºs 6.938, de 31 de agosto de 

1981, 9.393, de 19 de dezembro de 1996, e 

11.428, de 22 de dezembro de 2006; revoga as 

Leis nºs 4.771, de 15 de setembro de 1965, e 

7.754, de 14 de abril de 1989, e a Medida 

Provisória nº 2.166- 67, de 24 de agosto de 

2001; e dá outras providências.  

  

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO X 

DO PROGRAMA DE APOIO E INCENTIVO À PRESERVAÇÃO E 

RECUPERAÇÃO DO MEIO AMBIENTE 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 45. A CRA será emitida pelo órgão competente do Sisnama em favor de 

proprietário de imóvel incluído no CAR que mantenha área nas condições previstas no art. 44.  

§ 1º O proprietário interessado na emissão da CRA deve apresentar ao órgão 

referido no caput proposta acompanhada de:  

I - certidão atualizada da matrícula do imóvel expedida pelo registro de imóveis 

competente;  

II - cédula de identidade do proprietário, quando se tratar de pessoa física;  

III - ato de designação de responsável, quando se tratar de pessoa jurídica;  

IV - certidão negativa de débitos do Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural 

- ITR;  

V - memorial descritivo do imóvel, com a indicação da área a ser vinculada ao 

título, contendo pelo menos um ponto de amarração georreferenciado relativo ao perímetro do 

imóvel e um ponto de amarração georreferenciado relativo à Reserva Legal.  

§ 2º Aprovada a proposta, o órgão referido no caput emitirá a CRA correspondente, 

identificando:  

I - o número da CRA no sistema único de controle;  

II - o nome do proprietário rural da área vinculada ao título;  

III - a dimensão e a localização exata da área vinculada ao título, com memorial 

descritivo contendo pelo menos um ponto de amarração georreferenciado;  

IV - o bioma correspondente à área vinculada ao título;  

V - a classificação da área em uma das condições previstas no art. 46.  

§ 3º O vínculo de área à CRA será averbado na matrícula do respectivo imóvel no 

registro de imóveis competente.  
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§ 4º O órgão federal referido no caput pode delegar ao órgão estadual competente 

atribuições para emissão, cancelamento e transferência da CRA, assegurada a implementação 

de sistema único de controle.  

 

Art. 46. Cada CRA corresponderá a 1 (um) hectare:  

I - de área com vegetação nativa primária ou com vegetação secundária em qualquer 

estágio de regeneração ou recomposição;  

II - de áreas de recomposição mediante reflorestamento com espécies nativas.  

§ 1º O estágio sucessional ou o tempo de recomposição ou regeneração da 

vegetação nativa será avaliado pelo órgão ambiental estadual competente com base em 

declaração do proprietário e vistoria de campo.  

§ 2º A CRA não poderá ser emitida pelo órgão ambiental competente quando a 

regeneração ou recomposição da área forem improváveis ou inviáveis.  

 

Art. 47. É obrigatório o registro da CRA pelo órgão emitente, no prazo de 30 (trinta) 

dias, contado da data da sua emissão, em bolsas de mercadorias de âmbito nacional ou em 

sistemas de registro e de liquidação financeira de ativos autorizados pelo Banco Central do 

Brasil.  

 

Art. 48. A CRA pode ser transferida, onerosa ou gratuitamente, a pessoa física ou 

a pessoa jurídica de direito público ou privado, mediante termo assinado pelo titular da CRA e 

pelo adquirente.  

§ 1º A transferência da CRA só produz efeito uma vez registrado o termo previsto 

no caput no sistema único de controle.  

§ 2º A CRA só pode ser utilizada para compensar Reserva Legal de imóvel rural 

situado no mesmo bioma da área à qual o título está vinculado. (Vide ADC 42/2016, ADIN nº 

4.901/2013 e ADIN nº 4.937/2013) 

§ 3º A CRA só pode ser utilizada para fins de compensação de Reserva Legal se 

respeitados os requisitos estabelecidos no § 6º do art. 66.  

§ 4º A utilização de CRA para compensação da Reserva Legal será averbada na 

matrícula do imóvel no qual se situa a área vinculada ao título e na do imóvel beneficiário da 

compensação.  

 

Art. 49. Cabe ao proprietário do imóvel rural em que se situa a área vinculada à 

CRA a responsabilidade plena pela manutenção das condições de conservação da vegetação 

nativa da área que deu origem ao título.  

§ 1º A área vinculada à emissão da CRA com base nos incisos I, II e III do art. 44 

desta Lei poderá ser utilizada conforme PMFS.  

§ 2º A transmissão inter vivos ou causa mortis do imóvel não elimina nem altera o 

vínculo de área contida no imóvel à CRA.  

 

Art. 50. A CRA somente poderá ser cancelada nos seguintes casos:  

I - por solicitação do proprietário rural, em caso de desistência de manter áreas nas 

condições previstas nos incisos I e II do art. 44;  

II - automaticamente, em razão de término do prazo da servidão ambiental;  

III - por decisão do órgão competente do Sisnama, no caso de degradação da 

vegetação nativa da área vinculada à CRA cujos custos e prazo de recuperação ambiental 

inviabilizem a continuidade do vínculo entre a área e o título.  

http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?incidente=4961436
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?incidente=4355097
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?incidente=4355097
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?incidente=4388129
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§ 1º O cancelamento da CRA utilizada para fins de compensação de Reserva Legal 

só pode ser efetivado se assegurada Reserva Legal para o imóvel no qual a compensação foi 

aplicada.  

§ 2º O cancelamento da CRA nos termos do inciso III do caput independe da 

aplicação das devidas sanções administrativas e penais decorrentes de infração à legislação 

ambiental, nos termos da Lei nº 9.605, de 12 de fevereiro de 1998.  

§ 3º O cancelamento da CRA deve ser averbado na matrícula do imóvel no qual se 

situa a área vinculada ao título e do imóvel no qual a compensação foi aplicada.  

 

CAPÍTULO XI 

DO CONTROLE DO DESMATAMENTO 

 

Art. 51. O órgão ambiental competente, ao tomar conhecimento do desmatamento 

em desacordo com o disposto nesta Lei, deverá embargar a obra ou atividade que deu causa ao 

uso alternativo do solo, como medida administrativa voltada a impedir a continuidade do dano 

ambiental, propiciar a regeneração do meio ambiente e dar viabilidade à recuperação da área 

degradada.  

§ 1º O embargo restringe-se aos locais onde efetivamente ocorreu o desmatamento 

ilegal, não alcançando as atividades de subsistência ou as demais atividades realizadas no 

imóvel não relacionadas com a infração.  

§ 2º O órgão ambiental responsável deverá disponibilizar publicamente as 

informações sobre o imóvel embargado, inclusive por meio da rede mundial de computadores, 

resguardados os dados protegidos por legislação específica, caracterizando o exato local da área 

embargada e informando em que estágio se encontra o respectivo procedimento administrativo.  

§ 3º A pedido do interessado, o órgão ambiental responsável emitirá certidão em 

que conste a atividade, a obra e a parte da área do imóvel que são objetos do embargo, conforme 

o caso.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL

PROJETO DE LEI Nº 6.017, DE 2019

Altera  a  Lei  nº  12.651,  de  25  de
maio  de  2012  (Código  Florestal),
para dispor sobre o registro da Cota
de Reserva Ambiental (CRA). 

Autor: Senado Federal - Wellington
Fagundes (PR-MT).

Relator: Jose Mario Schreiner 
(MDB-GO)

I – RELATÓRIO

O  Projeto  de  Lei  nº  6.017,  de  2019,  de  autoria  do  Senador  Wellington

Fagundes (PR-MT), visa alterar o Código Florestal (Lei nº 12.651/12), para retirar a

exigência de averbação da cota de reserva ambiental na matrícula do imóvel.

Segundo o autor, a exigência de averbação da cota de reserva ambiental na

matrícula  do imóvel não é  condizente com o tratamento simplificado que o Código

Florestal  estabeleceu para a reserva legal,  cujo registro passou a ser feito apenas no

Cadastro Ambiental Rural (CAR).

A proposição  tramita  em regime de prioridade  (Art.  151,  II,  RICD) e está

sujeita à apreciação conclusiva pelas Comissões (Art. 24, II, RICD). Foi distribuída para

a  Comissão de  Meio  Ambiente  e  Desenvolvimento  Sustentável  (CMADS) e  para  a

Comissão de Constituição e Justiça (CCJ; art. 54 RICD). 

No  prazo  regimental,  nesta  Comissão,  não  foram  apresentadas  emendas  à

proposição. 

É o relatório
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Jose Mario Schreiner
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD223405239600
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II – VOTO DO RELATOR

O Projeto de Lei nº 6.017, de 2019, visa alterar o Código Florestal (Lei nº

12.651/12),  para  retirar  a  exigência  de  averbação  da  cota  de  reserva  ambiental  na

matrícula do imóvel.

De fato, a Lei nº 12.651, de 2012, dispensou a averbação da Reserva Legal na

matrícula  dos  imóveis,  que  era  exigida  pela  lei  florestal  anterior.  Essa  medida  foi

fundamentada  na  necessidade  de  simplificação  dos  instrumentos  de  proteção  da

vegetação  nativa  para  torná-los  menos  burocráticos  e  onerosos.  Mas  também,  e

sobretudo,  na  concomitante  criação  de  um  moderno  instrumento  que  possibilita  o

registro e a organização das informações sobre as propriedades rurais, que é o CAR.

O CAR é  um instrumento  mais  efetivo  para  controle  das  Cotas  de  Reserva

Ambiental do que a averbação na matrícula do imóvel, pois é gerenciado dentro de um

sistema  informatizado,  capaz  de  vincular  cada  Cota  emitida  pela  entidade  pública

competente ao imóvel cuja área corresponda à Cota e ao imóvel beneficiário dela. É

incoerente permitir o controle da Reserva Legal apenas pelo CAR e exigir a averbação

na matrícula do imóvel para a Cota de Reserva Ambiental.

A  própria  regulamentação  da  Cota  de  Reserva  Ambiental,  estabelecida  pelo

Decreto  nº  9.640,  de  27  de  dezembro  de  2018,  que  conferiu  ao  Serviço  Florestal

Brasileiro (SFB) a competência para emitir a CRA, possibilita, nos termos do art. 19, §

10  do  mencionado  decreto,  a  substituição  da  averbação  da  CRA  pelo  registro  da

emissão e da transferência da Cota no Sistema de Cadastro Ambiental Rural (SICAR),

quando  a  CRA  for  proveniente  de  Reserva  Legal  registrada  no  sistema.  Contudo,

entendemos que essa possibilidade deve ser estendida para as demais fontes de CRA

(áreas  sob  regime  de  servidão,  RPPN  e  propriedades  não  indenizadas  em  UC  de

domínio  público).  Dessa  forma,  ampliam-se  a  desburocratização  da  aplicação  dos

instrumentos da Lei nº 12.651, de 2012, e a harmonização entre esses instrumentos.

Pelas razões expostas, votamos pela aprovação do Projeto de Lei nº 6.017, de

2019.

Sala da Comissão, em     de       de 2022.
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Jose Mario Schreiner
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD223405239600
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FIM DO DOCUMENTO 

 

 

CÂMARA DOS DEPUTADOS  

COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL  

 

PROJETO DE LEI Nº 6.017, DE 2019  

 

III - PARECER DA COMISSÃO  

 

A Comissão de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável, 

em reunião extraordinária realizada hoje, mediante votação ocorrida por processo 

simbólico, concluiu pela aprovação do Projeto de Lei nº 6.017/2019, nos termos do 

Parecer do Relator, Deputado Jose Mario Schreiner.  

Registraram presença à reunião os seguintes membros: 

Covatti Filho - Presidente, Júlio Delgado e Neri Geller - Vice-

Presidentes, Carlos Henrique Gaguim, Célio Studart, Chiquinho Brazão, Fred Costa, Jose 

Mario Schreiner, Nilto Tatto, Paulo Bengtson, Ricardo Izar, Rodrigo Agostinho, Túlio 

Gadêlha, Weliton Prado, Zé Silva, Zé Vitor, Átila Lira, Carla Zambelli, Daniel Coelho, 

Evair Vieira de Melo, Jerônimo Goergen, Leonardo Monteiro, Leônidas Cristino, Nelson 

Barbudo, Pedro Vilela, Ricardo Guidi, Tabata Amaral e Vavá Martins.  

Sala da Comissão, em 8 de junho de 2022.  

Deputado COVATTI FILHO  

Presidente  
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Covatti Filho
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD228101466900
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